
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

PORTARIA Nº 222, DE 28 DE JULHO DE 1997.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL-DNPM, usando da atribuição que lhe confere o artigo 19, inciso XII, do Regimento
Interno aprovado pela Portaria Ministerial nº 42, de 22 de fevereiro de 1995, e considerando a
necessidade de disciplinar e uniformizar os procedimentos a serem observados na fiscalização
das concessões para aproveitamento das fontes de águas minerais e potáveis de mesa, em todo o
território nacional, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico nº 001/97, em anexo, que dispõe sobre as
"Especificações Técnicas para o aproveitamento das Águas Minerais e Potáveis de Mesa".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria nº 3
de 28 de janeiro de 1994, publicada no D.O.U de 08 de fevereiro de 1994. Miguel Navarrete
Fernandez Júnior. Diretor-Geral do DNPM.

REGULAMENTO
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA O
APROVEITAMENTO

TÉCNICO 001/97 DAS ÁGUAS MINERAIS E POTÁVEIS DE MESA

1. OBJETIVO: Este regulamento estabelece exigências a serem cumpridas na
exploração e fiscalização de águas minerais e potáveis de mesa.

2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: Na aplicação deste Regulamento
Técnico é necessário consultar:

Código de Águas Minerais - Decreto-lei nº 7.841 de 08 de agosto de 1945.
* Lei nº 6.726 de 21 de novembro de 1979.
* NB 1290 e NB 588 - Associação Brasileira de Normas Técnicas.
* Manual de Operação e Manutenção de Poços - DAEE - São Paulo.
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS

DEPUTADOS

...........................................................................................................................................................
TÍTULO IV

DAS PROPOSIÇÕES

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
* Artigo alterado pela Resolução nº 10, de 1991.
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato administrativo

ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa exclusiva;
II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado assunto,

visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.
§ 1º Na hipótese do inciso I, a indicação será objeto de requerimento escrito,

despachado pelo Presidente e publicado no Diário da Câmara dos Deputados.
* Alterado para Diário da Câmara dos Deputados, por Ato dos Presidentes das Mesas das duas

Casas do Congresso Nacional de 2 de outubro de 1995.
§ 2º Na hipótese do inciso II, serão observadas as seguintes normas:
I - as indicações recebidas pela Mesa serão lidas em súmula, mandadas à publicação

no Diário da Câmara dos Deputados e encaminhadas às Comissões competentes;
* Alterado para Diário da Câmara dos Deputados, por Ato dos Presidentes das Mesas das duas

Casas do Congresso Nacional de 2 de outubro de 1995.
II - o parecer referente à indicação será proferido no prazo de vinte sessões,

prorrogável a critério da Presidência da Comissão;
III - se a Comissão que tiver de opinar sobre indicação concluir pelo oferecimento de

projeto, seguirá este os trâmites regimentais das proposições congêneres;
IV - se nenhuma Comissão opinar em tal sentido, o Presidente da Câmara, ao chegar

o processo à Mesa, determinará o arquivamento da indicação, cientificando-se o Autor para que
este, se quiser, ofereça projeto próprio à consideração da Casa;

V - não serão aceitas proposições que objetivem:
a) consulta a Comissão sobre interpretação e aplicação de lei;

b) consulta a Comissão sobre atos de qualquer Poder, de seus órgãos e autoridades.
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